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LEI MUNICIPAL Nº 5.288, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 
   

 

  - Institui a Semana de Conscientização 

“Não Jogue Vidro no Lixo” no Município de 

Tatuí e dá outras providências.  

 

 

 A Câmara Municipal de Tatuí aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização "Não Jogue Vidro 

no Lixo”, que ocorrerá todos os anos na Semana que compreende o dia 16 de Maio. 

 

  Art. 2º A Semana de Conscientização "Não Jogue Vidro no Lixo” tem 

como objetivo promover a conscientização de descarte de resíduos cortantes de forma 

seletiva, prevenindo e principalmente evitando acidentes. 

 

  Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tatuí, 12 de Setembro de 2018 

 

 

 

MARIA JOSÉ P.V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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(Ofício nº 557/AJT/CMT/18, da Câmara Municipal de Tatuí). 
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